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Código correspondente da (CID): _______________________________
________________.
Nome do médico responsável pelo laudo: __________________________
____________________________.
Número de registro no conselho regional de Medicina (crM) do médico 
responsável pelo laudo:_________________________.
___________________________ ( ____), ______ de 
______________________ de202__.
___________________________________________________
assinatura do(a) candidato(a)

Protocolo: 689660

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO

.

.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
ProcESSo liciTaTÓrio N.º 014/2021
HoMoloGo, nos termos da legislação em vigor, o Processo Licitatório nº 
014/2021, na modalidade Pregão Eletrônico, nos termos do decreto nº 
10.024/19 e da lei nº 8.666/93, cujo objeto consiste na contratação de 
Empresa Especializada em Fornecimento de Material Gráfico para Reposi-
ção e Abastecimento do Estoque da Imprensa Oficial do Estado do Pará, 
tendo como vencedora a empresa:

 EMPrESa cNPJ Valor

item
5, 6, 7,13,

14, 16, 17,18 e 19
 

Grafica E EdiTora SaNTa crUZ lTda 02.373.761/0001-14 r$
29.440,00

item
1, 2, 3, 4, 8, 9, 10, 11, 

12, 15, 20, 21 e 23

dUPlicoPY SUPriMENToS GraficoS 
- EirEli 28.859.855/0001-91 r$

63.003,80

Valor global Homologado de r$ 29.440,00 (vinte e nove mil quatrocentos 
e quarenta reais) da Empresa Grafica E EdiTora SaNTa crUZ lTda.
Valor global Homologado de r$ 63.003,80 (Sessenta e três mil e três reais 
e oitenta centavos) da Empresa DUPLICOPY SUPRIMENTOS GRAFICOS – 
EirEli. ambos atendendo o interesse da ioE/Pa.
Belém-Pa,06 de agosto de 2021.
Jorge luiz Guimarães Panzera
Presidente da ioE

Protocolo: 689462

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 474 de 06 de aGosto de 2021
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo, o Processo administrativo Eletrônico nº 2021/827546, 
de 29/07/2021;
rESolVE:
i - coNcEdEr à servidora Maria de Nazaré rodrigues de Souza, matrícula 
nº 8086095/1, ocupante do cargo exclusivamente comissionado de Secre-
tário de diretoria, lotada na Procuradoria Jurídica, Suprimento de fundos, 
no valor total de r$ 1.000,00 (um mil reais), para atender despesas de 
pronto pagamento rotineiros da Procuradoria Jurídica, o qual deverá obser-
var a classificação orçamentária abaixo:

Programa de Trabalho fonte do recurso Natureza da despesa Valor
1297 0261 339039 r$ 1.000,00

II – ESTABELECER o prazo para aplicação do suprimento de fundo de até 
60 (sessenta) dias, contados a partir da emissão da ordem Bancária e para 
prestação de contas, 15 (quinze) dias subsequentes ao término do prazo 
estabelecido para aplicação dos recursos.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 06 de agosto de 
2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 689485

diÁria
.

Portaria Nº 469 de 06 de aGosto de 2021
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo nº 2021/815244 (PaE), de 27/07/2021.
rESolVE:
I – AUTORIZAR a servidora Marcella Yumi da Rocha Takeshita, matrícula 
n° 5948298/1, ocupante do cargo de Técnico Previdenciário B, a viajar a 
município de Marapanim/Pa, no período de 12/08/2021 a 13/08/2021, a 
fim de realizar o atendimento domiciliar relativo ao Censo Previdenciário.
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 01 e ½ (uma e 
meia) diária à servidora citada acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 06 de agosto de 
2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 689482
Portaria Nº 475 de 06 de aGosto de 2021
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo nº 2021/849088 (PaE), de 04/08/2021.
rESolVE:
i - aUToriZar o servidor renan Eduardo Soares rodrigues, matrícula 
nº 5956730/1, ocupante da função de Técnico em Gestão de informáti-
ca, a viajar ao município de Maracanã/Pa, no período de 19/08/2021 a 
20/08/2021, a fim de organizar a infraestrutura tecnológica do Caminhão 
– Unidade Móvel do IGEPREV e acompanhar o início do serviço de atendi-
mento aos beneficiários deste Instituto para sanar possíveis contratempos 
que venham a ocorrer no local.
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 01 e ½ (uma e 
meia) diária ao servidor citado acima, que se deslocará conforme o item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 06 de agosto de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 689551
Portaria Nº 473 de 06 de aGosto de 2021
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os Processos n° 2021/841784 (PaE), de 03/08/2021.
rESolVE:
I – AUTORIZAR Edinaldo Souza e Silva, matrícula nº 57216801/1, servidor 
da Secretaria de
Educação do Estado Pará – SEDUC, ocupante do cargo de Motorista, a via-
jar ao município Soure/PA, no período de 09/08/2021 a 17/08/2021, a fim 
de conduzir o Caminhão – Unidade Móvel do IGEPREV, durante o período 
de atendimento do censo Previdenciário no município.
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 08 e ½ (oito e 
meia) diárias ao servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 06 de agosto de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 689552
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oUtras MatÉrias
.

GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

editaL de credeNciaMeNto Nº 001/2021
aViso de caNceLaMeNto

O Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – IGEPREV/PA, no 
uso de suas atribuições legais e,
coNSidEraNdo o teor do Edital de credenciamento nº 001/2021.
CONSIDERANDO que a participação das instituições financeiras, adminis-
tradores, gestores, distribuidores de fundos de investimento (renda fixa e 
renda variável) no certame fica condicionada a etapa de credenciamento e 
habilitação, a qual ocorreria através do sistema E-prev, no endereço eletrô-
nico: http://www.igeprev.pa.gov.br/content/credenciamento;
coNSidEraNdo que o sistema E-prev quando do ato de credenciamento 
apresentou problemas técnicos, tal como a incapacidade de suportar o 
volume de informações, os dados e os documentos apresentados pelos 
participantes;
coNSidEraNdo que em virtude das inconsistências apresentadas pelo 
sistema houvera a necessidade de publicação das retificações ao Edital nº 
002 e 003, as quais alargavam o prazo da primeira (Habilitação e creden-
ciamento) e segunda (análise do credenciamento) etapa;
coNSidEraNdo, ainda sim, que dentro do novo prazo do certame o sis-
tema E-prev tornou a apresentar inconsistências, impossibilitando aos 
participantes a igual possibilidade de se cadastrarem e concorrerem re-
gularmente;


